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CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 
Processo Administrativo Nº 0602.02.03.5/2025 
 

 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 01/2025 PROCESSO Nº 0602.02.03.5/2025 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

Chamada Pú blica n.º 01/2025 consiste no cadastramento de grúpos formais e informais de agricúltores 
familiares para aqúisiça o de ge neros alimentí cios da Agricúltúra Familiar e do Empreendedor Familiar Rúral,  
destinada aos alúnos de Escolas da Edúcaça o Ba sica do Múnicipio de Cedral - MA, para atendimento do 
Programa Nacional de Alimentaça o Escolar – PNAE, conforme especificaço es te cnicas detalhadas, para atender 
a Rede Múnicipal de Edúcaça o de Cedral - MA, com verba FNDE/PNAE (conforme Lei Federal n° 11.947/09 e 
Resolúço es do FNDE relativas ao PNAE). 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL – MA,sob o CNPJ 06.235.006/0001-24, pessoa júrí dica de direito 
pú blico, com sede na  Praça Newton Bello nº 66 - Centro - Cedral/MA - CEP: 65260-000, representado 
neste ato pela Secreta rio Múnicipal de Edúcaça o -Liherbeth Silva Souza- CPF: 035.913.083-66, Rua Do 
Comércio, 74, Outeiro – Cedral –MA. CEP:65.260-000, no úso de súas prerrogativas legais, e considerando as 
legislaço es do FNDE, Lei Federal nº 11.947/2009, Lei nº 11.326/2006, regúlamentada pela Resolúça o 
FNDE/CD/FNDE nº 06/2020, Resolúça o Nº 2/2023, e atúal Lei nº 14.133/2021 e demais disposiço es legais 
pertinentes, atrave s da Secretaria Múnicipal de Edúcaça o, torna pú blico para conhecimento dos interessados, 
qúe esta  realizando DISPENSA DE PROCESSO LICITATO RIO, com base no art. 14, capút e §1º, da Lei n. 
11.947/09, para a aqúisiça o de ge neros alimentí cios da Agricúltúra Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rúral destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentaça o Escolar (PNAE), com a finalidade de 
apresentar Projeto de Venda de Ge neros Alimentí cios da Agricúltúra Familiar para a Alimentaça o escolar e 
habilitaça o dos fornecedores.   
DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL DOS EVENTOS:  

Perí odo de divúlgaça o da Chamada Pú blica para Entrega dos Envelopes e: de 24/09/2025 a 14/10/2025.  
Abertúra da Sessa o: Dia 15/10/2025, às 09h:30min (hora rio de Brasí lia) Endereço da Sessa o Pú blica:– 
Prefeitúra Múnicipal, localizada na Praça Newton Bello nº 66 - Centro - Cedral/MA - CEP: 65260-000 
 
 
1.  OBJETO  

1.1. O objeto da presente Chamada Pú blica e  a aqúisiça o de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados à composição da merenda escolar na Rede Municipal 
de Ensino de Cedral /MA, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentaça o Escolar – PNAE, conforme 
especificaço es dos ge neros alimentí cios no Anexo I – Termo de Referência e nas informaço es abaixo:  

Item Descrição dos Produtos Und. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 
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1 

Frango Caipira Abatido, inteiro, congelado, sem tempero, 
embalado individualmente em sacos plásticos de polietileno 
resistente, com aproximadamente 2 kg por frango. Sem 
formação de cristais de gelo, sem água dentro da embalagem 
ou do frango, consistência firme, nao amolecida, cor 
características, sem escurecimento ou manchas esverdeadas, 
cheiro agradável, pela lisa e clara (entre amarelo e branco). As 
especificações de qualidade do produto seguem a legislação 
vigente da Vigilância Sanitária. 

KG 3.500 21,37 74.795,00 

2 

Cebola tamanho médio- primeira, compacta e firme, sem 
lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionada em saco de polietileno (750x480) mm, pesando 
aproximadamente 20kgs cada saco. 

KG 1.200 8,1 9.720,00 

3 

Cheiro-Verde devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, 
maço de no mínimo 100g, isento de material terroso e 
umidade externa anormal. Livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

MAÇOS 600 4,52 2.712,00 

4 
Pimentão Verde boa qualidade, livre de matéria terroso e 
umidade externa anormal, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte. 

KG 400 10,03 4.012,00 

5 

Alface crespa ou lisa, fresca de 1ª qualidade, tamanho e cor 
uniformes devendo ser bem desenvolvidas, firme e intacta, 
isenta de material terroso, folhas senis ou danificadas e 
umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, 
parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Peso da unidade deve ser 
aproximadamente 250 g. 

MAÇOS 1.300 5,16 6.708,00 

6 

Couve-Folha, 1 qualidade, compacta e firme, sem lesões de 
origens físicas e mecânicas, perfurações   e   cortes, tamanho e 
coloração uniforme, isenta de sujidades, parasitas e larvas. 
Acondicionadas em caixas próprias. Peso da unidade deve ser 
aproximadamente 250 g. 

UND 1.000 4,75 4.750,00 

7 
Jongome com folhas lisas, viva e viçosa, de cor verde, de 
tamanho uniforme, típicos das variedades, livres de resíduos. 
Peso do maço deve ser aproximadamente 250 g. 

MAÇOS 800 3,5 2.800,00 

8 
Vinagreira com folhas lisas, viva e viçosa, de cor verde, de 
tamanho uniforme, típicos das variedades, livres de resíduos. 
Peso do maço deve ser aproximadamente 250 g. 

MAÇOS 800 4,09 3.272,00 

9 
Abacate tamanho médio, 1ª qúalidade, com casca sa˜ e 
coloração uniforme, bem desenvolvido, com polpa firme, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte 

KG 1.500 12,25 18.375,00 
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10 

Abacaxi boa qualidade tamanho e cor uniforme, peso médio 
1,5 Kg a unidade, devendo ser bem desenvolvido e maduro 
sem ferimentos e/ou danos físicos provenientes do manuseio 
ou transporte. 

KG 600 7,6 4.560,00 

11 

Banana prata de primeira, com tamanho e cor uniformes, 
com polpa firme, bem maduras e intacta, devendo ser bem 
desenvolvidas, sem danos físicos e mecânicos provenientes do 
manuseio ou transporte 

KG 2.000 10,74 21.480,00 

12 
Laranja fresca de primeira, compacta e firme, sem lesões de 
origem física ou meca^ nica, perfurações e cortes, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas. 

KG 2.000 9,71 19.420,00 

13 
Limão fresco, livre de resíduos de fertilizantes sujidades, 
parasitas e larvas, 

KG 300 6,83 2.049,00 

14 
Mamão tipo formosa, de tamanho, e cor uniformes, devendo 
ser bem desenvolvido e maduro, firme, sem ferimentos   e/ou   
danos   físicos provenientes do manuseio ou transporte. 

KG 1.500 9,43 14.145,00 

15 

Melancia Redonda, graúda, de primeira, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo 
ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte 

KG 2.000 5,31 10.620,00 

16 
Abobora madura, de 1ª qualidade, sem defeitos, intacta, firme 
e bem desenvolvida, livre de apodrecimentos ou parasitos. 

KG 1.500 8,22 12.330,00 

17 

Abobrinha tipo brasileira, boa qualidade (1ª qualidade), 
coloração uniforme, isenta de enfermidades, material terroso 
e umidade externa anormal; sem dados físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

KG 1.000 7,94 7.940,00 

18 
Batata Doce bem desenvolvida; lavada; isenta de 
enfermidades; sem danos 

KG 1.000 7,3 7.300,00 

19 
Batata Inglesa firme e intacta, sem lesões de origem física 
(rachaduras, cortes), sem brotações, tamanhos e conformação 
uniforme, devendo ser graúda 

KG 1.300 10,14 13.182,00 

20 
Beterraba de primeira, fresca, compacta e firme, isenta de 
material terroso e umidade externa anormal, tamanho e cor 
uniformes    devendo    ser    bem desenvolvida. 

KG 1.300 8,21 10.673,00 

21 
Cenoura de primeira, sem rama, fresca, compacta e firme, sem 
danos físicos ou mecânicos, rachadura e cortes, tamanho e cor 
uniformes devendo ser bem desenvolvida. 

KG 1.300 10,04 13.052,00 

22 

Chuchu de 1ª qualidade, cor verde, tamanho e coloração 
uniforme, sem brotações, firme e compacto livres de 
enfermidades, materiais terrosos, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte 

KG 1.300 6,45 8.385,00 
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23 

Maxixe de primeira qualidade, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo.  Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA 

KG 400 13,59 5.436,00 

24 
Macaxeira de primeira, apresentando grau de evolução 
completo, de tamanho, aroma e cor própria. Com ausência de 
sujidades, rachaduras, fungos. 

KG 1.000 7,41 7.410,00 

25 

Milho in natura, de 1ª qualidade, desprovido de palha, 
espigas com tamanho médio, grãos macios, isentas partes 
pútridas. Devera´ estar livre de sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 
Embalados em bandejas de isopor envoltos com plástico filme 
PVC, contendo de 5 a 6 espigas. 

KG 1.300 7,42 9.646,00 

26 

Pepino de 1ª qualidade firme sem lesões, tamanho médio a 
grande, cor característica; isento de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos a` superfície 
externa. Não poderá´ apresentar mofo, manchas pretas e 
murchos. Acondicionado de forma a evitar danos físicos, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Isento de Sujidades. 

KG 600 7,31 4.386,00 

27 

Quiabo fruto capsular, Cônico, verde e peludo, de tamanho 
médio, com características íntegras e de primeira qualidade; 
fresco, limpo, coloração uniforme; aroma, cor e sabor típicos 
da espécie; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos a` superfície externa. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física, meca^ nica ou 
biológica de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 200 12,78 2.556,00 

28 

Repolho Verde 1ª qualidade - isento de fungos e sujidade. 
Peso por unidade variando de 1,5 a 2,0kg; não apresentar os 
defeitos como: ferimento, podridão. Acondicionado de forma 
a evitar danos físicos, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. 

KG 700 8,61 6.027,00 

29 

Tomate de 1ª qualidade - tamanho médio a grande; - 
consistência firme; - sem sujidade; - pele lisa, livre de fungos. 
Acondicionado de forma a evitar danos físicos, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o consumo. 

KG 1.000 11,62 11.620,00 
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30 

Polpa de Frutas de primeira qualidade, extraída da polpa da 
fruta integral, 100% natural, pasteurizada, sem adição de 
conservantes, embalagem externa de plástico atóxica, 
transparente, pacote de 1 Kg. Embalagem do produto 
contendo marca, data de validade (mínimo 24 meses a partir 
data de entrega) lote, informação nutricional e SELO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR e registro. entregue  refrigerado  a -  
4  graus. Conforme instrução normativa em vigor. 

KG 8.000 14,68 117.440,00 

TOTAL   436.801,00  

     
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$436.801,00 (quatrocentos e trinta e seis mil oitocentos e um reais). 
 
*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução CD/FNDE 
nº 21/2021, de 16 de novembro de 2021) 

1.1.1 As frutas, verduras, legumes e temperos naturais devera o ter coloraça o e formato úniforme. Devem 
estar frescas, com aroma, cor e sabor pro prios da espe cie. Na o sera o permitidos defeitos de natúreza fí sica oú 
meca nica qúe afetem a súa apare ncia, devera o estar intactas e firmes. Devera o ainda, apresentar graú de 
matúraça o tal qúe permita súportar a manipúlaça o, o transporte e a conservaça o em condiço es adeqúadas 
para o consúmo mediato e imediato de acordo com a Resolúça o 12/78 da CNNPA.   

1.2 Não serão aceitos preços superiores aos estimados pela administração, na proposta do fornecedor.  

1.2.1. Se o fornecedor propuser entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço será o 
determinado pela administração na tabela do item 1.1, não lhe sendo devido nenhum acréscimo ao valor.  

2.  FONTE DE RECURSO  

2.1. Recúrsos para súprir as despesas decorrentes da presente contrataça o, correra o a  conta dos recúrsos 
provenientes do FNDE/PNAE, a  conta das segúintes dotaço es orçamenta rias, e oútras conforme orçamento 
vigente.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO  

02. PODER EXECUTIVO 

02.09 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇA O 

12.361.0018.2088.0000 Manút. do Programa Merenda Escolar Co-Part. Múnic 

3.3.90.30.00 Material de Consúmo 

CO DIGO  ESPECIFICAÇA O  

02. PODER EXECUTIVO 

02.09 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇA O 

12.361.0024.2028.0000 Manútença o do PNAE 
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3.3.90.30.00 Material de Consúmo 

 

3.  DO LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL, CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E ESCLARECIMENTOS  

3.1. O Edital da presente Chamada Pú blica podera  ser obtido nos segúintes locais: Sí tio eletro nico do Múnicí pio 
de Cedral - MA (https://www.cedral.ma.gov.br/), Portal Nacional de Compras Pú blicas (www.gov.br/pncp/pt-
br)  e no Setor de Licitaço es do Múnicí pio de Cedral - MA.  

3.2. Somente podera o participar dessa chamada pú blica, fornecedores da Agricúltúra Familiar e 
Empreendedores Familiares Rúrais, detentores da Declaraça o de Aptida o ao Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricúltúra Familiar – DAP oú Cadastro Nacional da Agricúltúra Familiar – CAF Júrí dica 
e/oú Fí sica, conforme a Lei da Agricúltúra Familiar nº Lei nº 14.828, de 20 de março de 2024 Lei nº 14.828, de 
20 de março de 2024 e enqúadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricúltúra Familiar – 
PRONAF e qúe atendam a todas as exige ncias deste edital e seús anexos.  

3.3. Podem apresentar projetos de venda, de acordo com os artigos A Resolúça o CD/FNDE nº 20, de 02 de 
dezembro de 2020 

Fornecedores Individúais (detentores da Declaraça o de Aptida o ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricúltúra Familiar – DAP fí sica, oú Cadastro Nacional da Agricúltúra Familiar – CAF);  

a) Grúpos Informais (detentores da Declaraça o de Aptida o ao Programa Nacional de Fortalecimento 
da Agricúltúra Familiar – DAP Fí sica oú Cadastro Nacional da Agricúltúra Familiar - CAF de cada 
agricúltor) e;  

b) Cooperativas e associaço es, detentores da Declaraça o de Aptida o ao Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricúltúra Familiar – DAP Júrí dica oú Cadastro Nacional da Agricúltúra Familiar 
– CAF).  

3.4. O encaminhamento do envelope ú nico de Habilitaça o e de Projeto de Venda pressúpo e o pleno 
conhecimento de todas as exige ncias contidas neste edital e seús anexos e implica na aceitaça o integral e 
irretrata vel aos termos e condiço es deste Edital.  

3.5. O limite individúal de venda do agricúltor familiar e do empreendedor familiar rúral para a 
alimentaça o escolar devera  respeitar o valor ma ximo de R$ 40.000,00 (qúarenta mil reais), por DAP oú CAF 
Familiar/Ano/Entidade Execútora, e obedecera  a s segúintes regras:  

I- Para a comercializaça o com fornecedores individúais e grúpos informais, os contratos individúais firmados 
devera o respeitar o valor ma ximo de R$ 40.000,00 (qúarenta mil reais), por DAP oú CAF Familiar/Ano/E.Ex.  

II- Para a comercializaça o com grúpos formais o montante ma ximo a ser contratado sera  o resúltado do 
nú mero de agricúltores familiares, múnidos de DAP oú CAF Familiar, inscritos na DAP júrí dica múltiplicado 
pelo limite individúal de comercializaça o, útilizando a segúinte fo rmúla:  

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na 
DAP/CAF jurídica X R$ 40.000,00. 

3.6.  Estara o impedidos de participar de qúalqúer fase da chamada pú blica os interessados qúe se 
enqúadrem em úma oú mais das sitúaço es a segúir:  

http://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.gov.br/pncp/pt-br
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a) Aqúele qúe na o atenda a s condiço es deste Edital e seú(s) anexo(s), oú ainda legislaça o 
especí fica ao objeto ora contratado;  

b) Pessoa fí sica oú júrí dica qúe se encontre, ao tempo da licitaça o, impossibilitada de participar 
da licitaça o em decorre ncia de sança o qúe lhe foi imposta;  

c) Aqúele qúe mantenha ví ncúlo de natúreza te cnica, comercial, econo mica, financeira, 
trabalhista oú civil com dirigente do o rga o oú entidade contratante oú com agente pú blico qúe 
desempenhe fúnça o na licitaça o oú atúe na fiscalizaça o oú na gesta o do contrato, oú qúe deles seja 
co njúge, companheiro oú parente em linha reta, colateral oú por afinidade, ate  o terceiro graú;  

d) Agente pú blico do Múnicí pio de Cedral - MA;  

e) Pessoa fí sica oú júrí dica qúe, nos 5 (cinco) anos anteriores a  divúlgaça o do edital, tenha sido 
condenada júdicialmente, com tra nsito em júlgado, por exploraça o de trabalho infantil, por 
súbmissa o de trabalhadores a condiço es ana logas a s de escravo oú por contrataça o de  

f) Empresa sob fale ncia, qúe se encontra sob concúrso de credores, em dissolúça o, em liqúidaça o, 
oú em recúperaça o júdicial e/oú extrajúdicial, qúe na o apresente, dúrante a fase de habilitaça o, Plano 
de Recúperaça o ja  homologado pelo júí zo competente e em pleno vigor, sem prejúí zo do atendimento 
a todos os reqúisitos de habilitaça o econo mico-financeiros estabelecidos neste edital;  

g) Empresas cújos diretores, gerentes, so cios e empregados sejam servidores oú dirigentes da 
Prefeitúra Múnicipal de Cedral - MA.  

4.  HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR  

4.1. O envelope devera  ser entregúe no setor de Licitaço es da Prefeitúra Múnicipal de Praça Newton Bello nº 
66 - Centro - Cedral/MA - CEP: 65260-000 
 

4.2. Cada participante devera  apresentar úm ú nico envelope contendo os docúmentos de habilitaça o e o 
projeto de venda.  

4.3. O Departamento de Licitaço es de Cedral - MA, na o se responsabilizara  por envelopes entregúes em 
qúalqúer oútra repartiça o do o rga o múnicipal.  

4.4. Somente sera o recebidos envelopes ate  o momento definido previamente neste edital, se últrapassado 
esse hora rio, nenhúm oútro sera  recebido.  

4.5. O conjúnto de docúmentos relativos a  habilitaça o e a proposta devera  ser entregúe em envelope fechado 
e lacrado, identificado com o nome do participante e contendo em súas partes externas e frontais os segúintes 
dizeres:  
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CHAMADA PÚBLICA Nº XX/2025 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA  

-Fornecedor Individual: nome e CPF; ou  

-Grupo Informal: nome de um dos agricultores e CPF; ou Grupo Formal: 
nome do grupo e CNPJ.   

-Telefone e/ou endereço eletrônico para contato.  

  

  

4.6. Para a habilitaça o, os participantes devera o apresentar os docúmentos a segúir relacionados, conforme o 
tipo de fornecedor qúe se enqúadrem:  

4.6.1.  HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (na o organizado em grúpo).   

a) O Fornecedor Individúal devera  apresentar no envelope fechado e lacrado os docúmentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitaça o:  

I- a prova de inscriça o no Cadastro de Pessoa Fí sica – CPF;  

II-      o extrato da DAP Fí sica do agricúltor familiar participante, emitido nos ú ltimos 60 dias oú CAF 
va lida na data da abertúra da sessa o;  

III- o Projeto de Venda de Ge neros Alimentí cios da Agricúltúra Familiar e/oú Empreendedor 
Familiar Rúral para Alimentaça o Escolar com assinatúra do agricúltor participante;  

IV- Declaraça o de atendimento de reqúisitos higie nico-sanita rios previstos em normativas 
especí ficas, conforme Anexo VI.  

V- Declaraça o de qúe os ge neros alimentí cios a serem entregúes sa o oriúndos de prodúça o 
pro pria, relacionada no projeto de venda, conforme Anexo IV.  

4.6.2.  HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL  

O Grúpo Informal devera  apresentar no envelope fechado e lacrado os docúmentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitaça o:  

I- a prova de inscriça o no Cadastro de Pessoa Fí sica - CPF;  

II- o extrato da DAP Fí sica de cada agricúltor familiar participante, emitido nos ú ltimos 60 dias, 
oú CAF va lida na data da sessa o;  

III- o Projeto de Venda de Ge neros Alimentí cios da Agricúltúra Familiar e/oú Empreendedor 
Familiar Rúral para Alimentaça o Escolar com assinatúra de todos os agricúltores participantes; 

IV-  IV- Declaraça o de atendimento de reqúisitos higie nico-sanita rios previstos em normativas 
especí ficas, conforme Anexo VI e;  
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  V- A declaraça o de qúe os ge neros alimentí cios a serem entregúes sa o prodúzidos pelos agricúltores 
familiares relacionados no projeto de venda, conforme Anexo IV.  

 4.6.3.  HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  

O Grúpo Formal devera  apresentar no envelope fechado e lacrado os docúmentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitaça o:  

I- a prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoa Júrí dica – CNPJ;  

II- o extrato da DAP Júrí dica para associaço es e cooperativas, emitido nos ú ltimos 60 dias, oú 
CAF va lida na data da sessa o;  

III- a prova de regúlaridade com a Fazenda Federal, relativa a  Segúridade Social e ao Fúndo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;  

IV- as co pias do estatúto e ata de posse da atúal diretoria da entidade registrada no o rga o 
competente; 

V- o Projeto de Venda de Ge neros Alimentí cios da Agricúltúra Familiar para Alimentaça o Escolar, 
assinado pelo seú representante legal;  

VI- a declaraça o de qúe os ge neros alimentí cios a serem entregúes sa o prodúzidos pelos 
associados/cooperados relacionados no projeto de venda, conforme Anexo IV.  

VII- a declaraça o do seú representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 
limite individúal de venda de seús cooperados/associados, conforme Anexo V;  

VIII- Declaraça o de atendimento de reqúisitos higie nico-sanita rios previstos em normativas 
especí ficas, conforme Anexo VI.  

5.  PROJETO DE VENDA  

5.1. Os Fornecedores Individúais, Grúpos Informais oú Grúpos Formais devera o apresentar o Projeto de Venda 
de Ge neros Alimentí cios da Agricúltúra Familiar conforme Anexo III deste Edital, baseado no modelo da 
Resolúça o FNDE n.º 6/2020, dentro do envelope de Habilitaça o conforme disposto no item 3.3 deste Edital.  

5.2.  Os fornecedores da Agricúltúra Familiar e Empreendedores Familiares Rúrais podera o, no projeto de 
venda, apresentar qúantitativo igúal oú menor de cada item para fornecimento.  

5.3.  Os projetos de venda devera o ser analisados em sessa o pú blica registrada em ata.  

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 
CPF e nº da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor 
Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP ou CAF jurídica da organização produtiva quando se 
tratar de Grupo Formal.   

6.  DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES  

6.1. Sera  admitido no ma ximo 01 (úm) representante para cada fornecedor da agricúltúra familiar e com 
credencial especí fica, com possibilidade de súbstitúiça o posterior, apresentada separadamente dos 
ENVELOPES, por ocasia o da abertúra deste.  



 

FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº _________________ 

RUBRICA: ________________ 

 

 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

Praça Newton Bello nº 66 - Centro - Cedral/MA - CEP: 65260-000 
 

10 
 

6.1.1. A credencial na o e  obrigato ria, mas somente podera  manifestar-se na reúnia o de abertúra dos envelopes 
o representante devidamente credenciado oú o so cio responsa vel pela empresa qúe sera  credenciado no ato 
da abertúra da licitaça o.   

6.2. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) sera (a o) selecionado(s) conforme crite rios estabelecidos 
pelo art. Resolução CD/FNDE nº 3, de 4 de fevereiro de 2025.  

6.3. Na aúse ncia oú desconformidade de qúalqúer docúmento constatada na abertúra do envelope, podera  ser 
concedida abertúra de prazo para súa regúlarizaça o de até 3 dias, conforme ana lise da Comissa o Júlgadora, 
conforme Artigo 36, §4º, da Resolúça o/CD/FNDE n. 6 de 8 de maio de 2020.  

6.4. Os atos pú blicos podera o ser assistidos por qúalqúer pessoa, mas somente participara o ativamente os 
proponentes oú representantes credenciados, na o sendo permitidas atitúdes desrespeitosas oú qúe caúsem 
túmúltos e pertúrbem o bom andamento dos trabalhos.  

6.5. Verificada a legalidade e adeqúaça o da docúmentaça o e dos projetos de venda apresentados, a Comissa o 
Permanente de Licitaça o conclúira  os seús serviços consignando em ata pro pria os proponentes credenciados 
e remetera  o processo para homologaça o. 

7.  CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS  

7.1.  Para priorizaça o das propostas, devera  ser observada a segúinte ordem para seleça o:  

I –Fornecedores locais do múnicí pio;  

II –Fornecedores de Regia o Geogra fica Imediata;  

III –Fornecedores da Regia o Geogra fica Intermedia ria;  

IV –Fornecedores do estado;  

V –Fornecedores do paí s;  

7.1.1. Definiça o: Consideram-se Regio es Geogra ficas Imediatas o agrúpamento de múnicí pios qúe te m como 
principal refere ncia a rede úrbana mais pro xima para satisfazer as necessidades imediatas das popúlaço es. No 
caso de Cedral - MA sa o os múnicí pios qúe fazem divisa com o múnicí pio. 

7.1.2. Definiça o: As Regio es Geogra ficas Intermedia rias constitúem a divisa o geogra fica regional do paí s, 
segúndo a composiça o elaborada pelo Institúto Brasileiro de Geografia e Estatí stica em 2017, no caso de Cedral 
- MA sa o os múnicí pios qúe compo em a Regia o.  

7.2  Em cada grúpo de projetos, sera  observada a segúinte ordem de prioridade para seleça o:  

I - Os assentamentos de reforma agra ria, as comúnidades tradicionais indí genas e as comúnidades 
qúilombolas, na o havendo prioridade entre estes;  

a) Sera o considerados Grúpos Formais e Grúpos Informais de assentamentos da reforma agra ria, 
comúnidades qúilombolas e/oú indí genas aqúeles em qúe a composiça o seja de, no mí nimo, 50%+1 
(cinqúenta por cento mais úm) dos cooperados/associados das organizaço es prodútivas respectivamente, 
conforme identificaça o na(s) DAP(s) oú CAF(s);  
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b) No caso de empate entre Grúpos Formais de assentamentos da reforma agra ria, comúnidades 
qúilombolas e/oú indí genas, tera o prioridade organizaço es prodútivas com maior porcentagem de assentados 
da reforma agra ria, qúilombolas oú indí genas no seú qúadro de associados/cooperados. Para empate entre 
Grúpos Informais, tera o prioridade os grúpos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma 
agra ria, qúilombolas oú indí genas, conforme identificaça o na(s) DAP(s) oú CAF(s);  

II - Os fornecedores de ge neros alimentí cios certificados como orga nicos oú agroecolo gicos, segúndo a Lei nº 
10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; estes, sobre Cooperativas Centrais da 
Agricúltúra Familiar (detentoras de DAP oú CAF Júrí dica conforme Portarias do MAPA qúe regúlamentam a 
DAP/CAF);  

a) No caso de empate entre Grúpos Formais, te m prioridade organizaço es prodútivas com maior porcentagem 
de agricúltores familiares e/oú empreendedores familiares rúrais no seú qúadro de associados/ cooperados, 
conforme DAP oú CAF Júrí dica;  

7.3  Em caso de persiste ncia de empate, sera  realizado sorteio oú, em havendo consenso entre as partes, 
púdesse optar pela divisa o no fornecimento dos prodútos a serem adqúiridos entre as organizaço es finalistas.  

8.  LOCAL E ESPECIFICAÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS  

8.1. A entrega dos prodútos sera  efetúada no local indicado nas ordens de fornecimento. O hora rio de entrega 
devera  ser respeitado, sendo realizado das 8 h a s 11 h, nos dias determinados pela Secretaria Múnicipal de 
Edúcaça o de Cedral - MA;  

8.2. Os fornecedores vencedores e aptos a realizar as entregas, devera o estar de úniforme (calça comprida, 
camiseta e sapatos fechados).  

8.2.1. O nome de identificaça o da empresa deve estar em local visí vel, de modo qúe o responsa vel da únidade 
possa reconhece -la como fornecedor.  

8.3. Todos os prodútos devera o ser, obrigatoriamente, de primeira qúalidade, estar em perfeitas condiço es de 
conservaça o, higiene e apresentaça o.  

8.4.   Verificar no formúla rio encaminhado pela Secretaria Múnicipal de Edúcaça o a qúantidade do prodúto e 
no momento da entrega, conferir, acompanhado da cozinheira oú da responsa vel da únidade edúcacional e 
coletar súa assinatúra.  

8.5.  Os veí cúlos devem estar limpos, conservados, protegidos e isentos de oútros materiais.  

8.6. As qúantidades de ge neros alimentí cios por entrega sa o previso es, de acordo com o histo rico de consúmo 
das escolas.  

8.7. A entrega será solicitada conforme o cronograma elaborado pela Secretaria da Educação, 
respeitando o calendário Escolar 2025, a vencedora deverá realizar a entrega no local e dia conforme 
está no Termo de Referência.  

8.8. Em caso de alteraço es de hora rios de recebimento, os fornecedores devera o ser comúnicados previamente.  

9.  PAGAMENTO  
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9.1.  O pagamento sera  realizado mensalmente, mediante depo sito em conta banca ria em nome do contratado, 
na age ncia e estabelecimento banca rio indicado pelo fornecedor, oú por oútro meio previsto na legislaça o 
vigente.  

9.2. O pagamento sera  realizado ate  30 (trinta) dias apo s a ú ltima entrega do me s, atrave s de depo sito banca rio, 
mediante apresentaça o de docúmento fiscal correspondente ao fornecimento efetúado, vedada a  antecipaça o 
de pagamento, para cada fatúramento.   

9.3.  A nota fiscal devera  referir-se a prodútos da Ordem de fornecimento.  

10.  DO CONTRATO  

10.1. O(s) proponente(s) vencedor(es) sera (a o) convocado(s) para, no prazo de ate  05 (cinco) dias, contados 
a partir do aviso ao convocado, a assinar o contrato.  

10.1.1. O prazo previsto no súbitem anterior podera  ser prorrogado, por igúal perí odo, por solicitaça o 
jústificada do fútúro fornecedor e aceita pela Secretaria Múnicipal de Edúcaça o.  

10.2.  O contrato podera  ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei n° 14.133/2021.  

10.3. E  expressamente vedada a súbcontrataça o de oútro fornecedor para súbstitúir o fornecedor participante 
desta chamada pú blica.  

10.4. A vigência do contrato a ser firmado com a Proponente vencedora vigorará por 12 (doze) meses, a 
contar da assinatúra do termo contratúal; artigos 106 e 107 da Lei Federal n. 14.133/2021 e súas alteraço es;  

10.6. As obrigaço es do contratante e do contratado sa o as estabelecidas no Termo de Refere ncia e na Minúta 
do Contrato, bem como em oútros itens deste edital.  

11.  SANÇÕES  

11.1. Comete infraça o administrativa o fornecedor qúe cometer qúaisqúer das infraço es previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133/2021.  

11.2. A Administraça o podera , garantida a pre via defesa, aplicar aos licitantes e/oú adjúdicata rios as sanço es 
previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejúí zo das responsabilidades civil e criminal.  

11.3.  Na aplicaça o das sanço es sera o considerados:  

11.3.1. a natúreza e a gravidade da infraça o cometida;  

11.3.2. as pecúliaridades do caso concreto;  

11.3.3. as circúnsta ncias agravantes oú atenúantes;  

11.3.4. os danos qúe dela provierem para a Administraça o Pú blica;  

11.3.5. a implantaça o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaço es dos 
o rga os de controle.  

12.  DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1. Os prodútos alimentí cios devera o atender ao disposto na legislaça o sanita ria (federal, estadúal oú 
múnicipal) especí fica para os alimentos de origem animal e vegetal, ale m do disposto na legislaça o 
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estabelecida pela Age ncia Nacional de Vigila ncia Sanita ria/Ministe rio da Saú de e pelo Ministe rio da 
Agricúltúra, Pecúa ria e Abastecimento.  

12.2. A aqúisiça o dos ge neros alimentí cios sera  formalizada atrave s de úm Contrato de Aqúisiça o de Ge neros 
Alimentí cios da Agricúltúra Familiar para Alimentaça o Escolar, conforme o Anexo II, qúe estabelecera  com 
clareza e precisa o as condiço es para súa execúça o, expressas em cla úsúlas qúe definam os direitos, obrigaço es 
e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da Chamada Pú blica e da proposta a qúe se 
vincúlam.  

12.3. Os interessados devera o estúdar minúciosa e cúidadosamente o edital e seús anexos, bem como todas as 
instrúço es, termos e especificaço es te cnicas presentes, informando-se de todas as circúnsta ncias oú detalhes 
qúe possam de algúm modo afetar a aferiça o dos cústos e prazos envolvidos na execúça o do objeto.  

12.4. Onde este Edital for omisso, prevalecera o os termos da Lei nº 14.133/2021, em súa versa o atúalizada, a 
Lei nº 11.947/2009 e a Resolúça o/FNDE/CD nº 26 de 17 de júnho de 2013  

 

 

Cedral - MA, 18 de setembro de 2025. 

 

 

 

_____________________________________________ 
Liherbeth Silva Souza 

Secreta ria Múnicipal de Edúcaça o 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
 

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência as definições para contratação de gêneros 
alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados à 
composição da merenda escolar na Rede Municipal de Ensino de Cedral /MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e no Estudo Técnico Preliminar 
previamente elaborado, o qual subsidiou o presente instrumento. 
 

2. DO VALOR E ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 
 

Item Descrição dos Produtos Und. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

1 

Frango Caipira Abatido, inteiro, congelado, 
sem tempero, embalado individualmente em 
sacos plásticos de polietileno resistente, com 
aproximadamente 2 kg por frango. Sem 
formação de cristais de gelo, sem água dentro 
da embalagem ou do frango, consistência 
firme, nao amolecida, cor características, sem 
escurecimento ou manchas esverdeadas, 
cheiro agradável, pela lisa e clara (entre 
amarelo e branco). As especificações de 
qualidade do produto seguem a legislação 
vigente da Vigilância Sanitária. 

KG 3.500 21,37 74.795,00 

2 

Cebola tamanho médio- primeira, compacta e 
firme, sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de sujidades, parasitas e 
larvas, acondicionada em saco de polietileno 
(750x480) mm, pesando aproximadamente 
20kgs cada saco. 

KG 1.200 8,1 9.720,00 

3 

Cheiro-Verde devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, maço de no mínimo 100g, 
isento de material terroso e umidade externa 
anormal. Livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos 
e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

MAÇOS 600 4,52 2.712,00 

4 

Pimentão Verde boa qualidade, livre de 
material terroso e umidade externa anormal, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte. 

KG 400 10,03 4.012,00 
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5 

Alface crespa ou lisa, fresca de 1ª qualidade, 
tamanho e cor uniformes devendo ser bem 
desenvolvidas, firme e intacta, isenta de 
material terroso, folhas senis ou danificadas e 
umidade externa anormal, livre de resíduos de 
fertilizantes, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Peso da unidade deve ser 
aproximadamente 250 g. 

MAÇOS 1.300 5,16 6.708,00 

6 

Couve-Folha, 1 qualidade, compacta e firme, 
sem lesões de origens físicas e mecânicas, 
perfurações   e   cortes, tamanho e coloração 
uniforme, isenta de sujidades, parasitas e 
larvas. Acondicionadas em caixas próprias. 
Peso da unidade deve ser aproximadamente 
250 g. 

UND 1.000 4,75 4.750,00 

7 

Jongome com folhas lisas, viva e viçosa, de cor 
verde, de tamanho uniforme, típicos das 
variedades, livres de resíduos. Peso do maço 
deve ser aproximadamente 250 g. 

MAÇOS 800 3,5 2.800,00 

8 

Vinagreira com folhas lisas, viva e viçosa, de 
cor verde, de tamanho uniforme, típicos das 
variedades, livres de resíduos. Peso do maço 
deve ser aproximadamente 250 g. 

MAÇOS 800 4,09 3.272,00 

9 

Abacate tamanho médio, 1ª qualidade, com 
casca sa˜ e coloração úniforme, bem 
desenvolvido, com polpa firme, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte 

KG 1.500 12,25 18.375,00 

10 

Abacaxi boa qualidade tamanho e cor 
uniforme, peso médio 1,5 Kg a unidade, 
devendo ser bem desenvolvido e maduro sem 
ferimentos e/ou danos físicos provenientes do 
manuseio ou transporte. 

KG 600 7,6 4.560,00 

11 

Banana prata de primeira, com tamanho e cor 
uniformes, com polpa firme, bem maduras e 
intacta, devendo ser bem desenvolvidas, sem 
danos físicos e mecânicos provenientes do 
manuseio ou transporte 

KG 2.000 10,74 21.480,00 

12 

Laranja fresca de primeira, compacta e firme, 
sem lesões de origem física ou meca^ nica, 
perfurações e cortes, isenta de sujidades, 
parasitas e larvas. 

KG 2.000 9,71 19.420,00 

13 
Limão fresco, livre de resíduos de fertilizantes 
sujidades, parasitas e larvas, 

KG 300 6,83 2.049,00 
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14 

Mamão tipo formosa, de tamanho, e cor 
uniformes, devendo ser bem desenvolvido e 
maduro, firme, sem ferimentos   e/ou   danos   
físicos provenientes do manuseio ou 
transporte. 

KG 1.500 9,43 14.145,00 

15 

Melancia Redonda, graúda, de primeira, livre 
de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa firme e 
intacta, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte 

KG 2.000 5,31 10.620,00 

16 
Abobora madura, de 1ª qualidade, sem 
defeitos, intacta, firme e bem desenvolvida, 
livre de apodrecimentos ou parasitos. 

KG 1.500 8,22 12.330,00 

17 

Abobrinha tipo brasileira, boa qualidade (1ª 
qualidade), coloração uniforme, isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal; sem dados físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

KG 1.000 7,94 7.940,00 

18 
Batata Doce bem desenvolvida; lavada; isenta 
de enfermidades; sem danos 

KG 1.000 7,3 7.300,00 

19 

Batata Inglesa firme e intacta, sem lesões de 
origem física (rachaduras, cortes), sem 
brotações, tamanhos e conformação uniforme, 
devendo ser graúda 

KG 1.300 10,14 13.182,00 

20 

Beterraba de primeira, fresca, compacta e 
firme, isenta de material terroso e umidade 
externa anormal, tamanho e cor uniformes    
devendo    ser    bem desenvolvida. 

KG 1.300 8,21 10.673,00 

21 

Cenoura de primeira, sem rama, fresca, 
compacta e firme, sem danos físicos ou 
mecânicos, rachadura e cortes, tamanho e cor 
uniformes devendo ser bem desenvolvida. 

KG 1.300 10,04 13.052,00 

22 

Chuchu de 1ª qualidade, cor verde, tamanho e 
coloração uniforme, sem brotações, firme e 
compacto livres de enfermidades, materiais 
terrosos, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte 

KG 1.300 6,45 8.385,00 

23 

Maxixe de primeira qualidade, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo.  Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA 

KG 400 13,59 5.436,00 
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24 

Macaxeira de primeira, apresentando grau de 
evolução completo, de tamanho, aroma e cor 
própria. Com ausência de sujidades, 
rachaduras, fungos. 

KG 1.000 7,41 7.410,00 

25 

Milho in natura, de 1ª qualidade, desprovido 
de palha, espigas com tamanho médio, grãos 
macios, isentas partes pútridas. Devera´ estar 
livre de sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte 
ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Embalados em 
bandejas de isopor envoltos com plástico filme 
PVC, contendo de 5 a 6 espigas. 

KG 1.300 7,42 9.646,00 

26 

Pepino de 1ª qualidade firme sem lesões, 
tamanho médio a grande, cor característica; 
isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos a` superfície 
externa. Não poderá´ apresentar mofo, 
manchas pretas e murchos. Acondicionado de 
forma a evitar danos físicos, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo. Isento de Sujidades. 

KG 600 7,31 4.386,00 

27 

Quiabo fruto capsular, Cônico, verde e peludo, 
de tamanho médio, com características 
íntegras e de primeira qualidade; fresco, 
limpo, coloração uniforme; aroma, cor e sabor 
típicos da espécie; isento de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos 
a` superfície externa. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, meca^ nica 
ou biológica de acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. 

KG 200 12,78 2.556,00 

28 

Repolho Verde 1ª qualidade - isento de 
fungos e sujidade. Peso por unidade variando 
de 1,5 a 2,0kg; não apresentar os defeitos 
como: ferimento, podridão. Acondicionado de 
forma a evitar danos físicos, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo. 

KG 700 8,61 6.027,00 

29 

Tomate de 1ª qualidade - tamanho médio a 
grande; - consistência firme; - sem sujidade; - 
pele lisa, livre de fungos. Acondicionado de 
forma a evitar danos físicos, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo. 

KG 1.000 11,62 11.620,00 
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30 

Polpa de Frutas de primeira qualidade, 
extraída da polpa da fruta integral, 100% 
natural, pasteurizada, sem adição de 
conservantes, embalagem externa de plástico 
atóxica, transparente, pacote de 1 Kg. 
Embalagem do produto contendo marca, data 
de validade (mínimo 24 meses a partir data de 
entrega) lote, informação nutricional e SELO 
DA AGRICULTURA FAMILIAR e registro. 
Entregue refrigerado a - 4 graus. Conforme 
instrução normativa em vigor. 

KG 8.000 14,68 117.440,00 

TOTAL   436.801,00  

 
2.1. As frutas, verduras, legumes e temperos naturais devera o ter coloraça o e formato úniforme. Devem 
estar frescas, com aroma, cor e sabor pro prios da espe cie. Na o sera o permitidos defeitos de natúreza fí sica oú 
meca nica qúe afetem a súa apare ncia, devera o estar intactas e firmes. Devera o ainda, apresentar graú de 
matúraça o tal qúe permita súportar a manipúlaça o, o transporte e a conservaça o em condiço es adeqúadas 
para o consúmo mediato e imediato de acordo com a Resolúça o 12/78 da CNNPA. 

2.2 O objeto desta contrataça o sa o de natúreza comúm e na o se enqúadram como sendo de bens de lúxo, 
conforme Decreto nº 1.429, de 09 de dezembro de 2022.  

2.3 A modalidade a ser aplicada nesta aqúisiça o sera  DISPENSA de Processo Licitato rio com Contrato para 
aqúisiça o TOTAL dos itens descritos acima;  

2.4  O crite rio de júlgamento adotado sera  o Menor preço por Item;  

2.5  DO LOCAL A SEREM EFETUADAS AS ENTREGAS  

2.5.1   Local e hora rio determinado na ordem de fornecimento.  

2.6   Servidor responsa vel pelo recebimento:  

2.6.1 Da Secretaria de Educação: Nútricionista Responsa vel Te cnica Pelo Programa 

2.7  Os itens devem ter algúm cúidado com o acondicionamento e transporte:  

2.7.1 Cúidado no transporte para na o estragarem oú amassarem as frútas e verdúras, para todos os itens sera  
exigido o acondicionamento dos prodútos no momento da entrega. Prodútos sújos, danificados oú com 
apare ncia dúvidosa, diferente das especificaço es neste Termo de Refere ncia oú do qúe e  úsúalmente aceito e 
comercializados com condiço es para o consúmo húmano, fara o com qúe os mesmos na o sejam aceitos.   

2.8  Previsa o de entregas parceladas:  

As entregas se dara o de forma parcelada.  

2.9 Prazo ma ximo de entrega apo s recebimento da Solicitaça o de Fornecimento e qúantitativo mí nimo de itens 
por entrega:  

2.9.1 O prazo de entrega e  de 03 dias úteis apo s o recebimento da ordem de fornecimento.  
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2.9.2. Prazo para reposiça o do prodúto, no caso de ser constatado qúalqúer avaria oú discorda ncia sera  o 
mesmo do item 2.9.1.  

2.10  Na o Ha  necessidade de indicaça o do prazo de validade mí nimo aceita vel no recebimento:  

2.11. O prazo de vige ncia da contrataça o e  de 12 (doze) meses contados da emissa o com do Contrato, 
prorroga veis ate  o limite ma ximo estipúlado pelos artigos 106 e 107 da Lei Federal n. 14.133/2021 e súas 
alteraço es;  

3. DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO  

3.1 Da jústificativa do Objeto  

3.1.1 Da Secretária de Educação: Solicitamos formalizar a dispensa de licitaça o para aqúisiça o de alimentos 
pelo PNAE – Programa Nacional de Alimentaça o Escolar conforme relaça o anexa: qúantidades descritas, 
carda pio, cronograma de entrega e cotaça o de preços.  

Tendo em vista qúe e  obrigatoriedade do múnicí pio desde 2010, a aplicaça o mí nima de 30% dos recúrsos do 
PNAE, na agricúltúra familiar, pois a mesma tem como objetivo incentivar os peqúenos e me dios agricúltores 
locais, com previsa o ate  31/12/2025. 

Tal solicitaça o, faz-se ante a necessidade de atendimentos das escolas e centros múnicipais de edúcaça o 
infantil, atendendo a lei nº11.947/2009 e resolúça o/FNDE/CD nº 26 de 17 de júnho de 2013 Ministe rio da 
Edúcaça o, solicitamos a viabilidade desta aqúisiça o ser realizada por esta múnicipalidade.  

3.2  Da jústificativa te cnica do Objeto:  

A presente contrataça o na o possúi jústificativas te cnicas para contrataça o.  

4.  DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO – CICLO DE VIDA DO OBJETO  

4.1 A presente aqúisiça o se faz necessa ria para a alimentaça o das crianças matricúladas nas únidades 
escolares múnicipais.  

4.1.1  Ha  Parcelamento por itens do objeto e  aplica vel? NA O 

4.1.2 Ha  necessidade de provide ncias da Administraça o oú contrataço es correlatas para o bom desempenho 
adeqúado deste contrato? NA O 

4.2  Das obrigaço es da Contratante  

a) Receber o prodúto no prazo e condiço es estabelecidas no Edital e seús anexos;  

b) Verificar minúciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificaço es constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitaça o e recebimento 
definitivo;   

c) Comúnicar a  Contratada, por escrito, sobre imperfeiço es, falhas oú irregúlaridades verificadas no 
prodúto fornecido, para qúe seja súbstitúí do, reparado oú corrigido;   

d) Acompanhar e fiscalizar o cúmprimento das obrigaço es da Contratada, atrave s de 
comissa o/servidor especialmente designado;   



 

FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº _________________ 

RUBRICA: ________________ 

 

 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

Praça Newton Bello nº 66 - Centro - Cedral/MA - CEP: 65260-000 
 

20 
 

e) Efetúar o pagamento a  Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seús anexos;   

f) A Administraça o na o respondera  por qúaisqúer compromissos assúmidos pela Contratada com 
terceiros, ainda qúe vincúlados a  execúça o do contrato, bem como por qúalqúer dano caúsado a 
terceiros em decorre ncia de ato da Contratada, de seús empregados, prepostos oú súbordinados.  

g) Exigir o cúmprimento de todas as obrigaço es assúmidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seús anexos;   

h) Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas no Termo de Refere ncia  

i) Notificar a Contratada, por escrito, sobre ví cios, defeitos oú incorreço es verificadas no objeto 
fornecido, para qúe seja por ele súbstitúí do, reparado oú corrigido, no total oú em parte, a s súas 
expensas;  

j) Comúnicar a contratada para emissa o de Nota Fiscal no qúe pertine a  parcela incontroversa da 
execúça o do objeto, para efeito de liqúidaça o e pagamento, qúando hoúver controve rsia sobre a 
execúça o do objeto, qúanto a  dimensa o, qúalidade e qúantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021;   

k) Efetúar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condiço es estabelecidos no Contrato;   

l) Aplicar ao Contratado as sanço es previstas na lei e no Contrato;   

m)  Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es relacionadas a  execúça o 
do Contrato, ressalvados os reqúerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelato rios 
oú de nenhúm interesse para a boa execúça o do ajúste.   

n) A Administraça o tera  o prazo de 1 (úm) me s, a contar da data do protocolo do reqúerimento para 
decidir, admitida a prorrogaça o motivada, por igúal perí odo.   

o) E  obrigaça o do contratante receber prodútos alimentí cios de qúalidade e na qúantidade solicitada, 
e em caso de irregúlaridades os prodútos sera o devolvidos ao fornecedor. A notificaça o ao fornecedor 
deve ser feita no ato da devolúça o. A contratante devera  realizar os procedimentos de confere ncia em 
todos os prodútos e indicar no Termo de Recebimento de Prodútos da Agricúltúra Familiar e entregar 
ao fornecedor.   

p) O CONTRATANTE se compromete em gúardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da 
Resolúça o 6/2020 do FNDE qúe dispo e sobre o PNAE as co pias das Notas Fiscais de Compra, os Termos 
de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaço es de contas, bem como o Projeto de Venda 
de Ge neros Alimentí cios da Agricúltúra Familiar para Alimentaça o Escolar e docúmentos anexos, 
estando a  disposiça o para comprovaça o.   

q) E  obrigaça o do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as qúantidades a serem 
entregúes pelos fornecedores nas semanas segúintes, de modo a solicitar a qúantidade necessa ria para 
atender aos estúdantes;   
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r) E  obrigaça o do contratante fornecer informaço es, com antecede ncia, aos fornecedores sobre a 
redúça o oú na o recebimento de algúma mercadoria nos dias qúe na o hoúverem atividades nas escolas, 
por exemplo, fe rias escolares, feriados prolongados, viagens, eventos, etc   

4.3  Das obrigações da Contratada  

a) A Contratada deve cúmprir todas as obrigaço es constantes do Contrato e em seús anexos, 
assúmindo como exclúsivamente seús os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execúça o 
do objeto, observando, ainda, as obrigaço es a segúir dispostas:   

b) Efetúar a entrega do objeto em perfeitas condiço es, conforme especificaço es, prazo e local 
constantes no Termo de Refere ncia e seús anexos.  

c) Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Co digo de Defesa 
do Consúmidor (Lei nº 8.078, de 1990);   

d) Comúnicar ao contratante, no prazo ma ximo de 24 (vinte e qúatro) horas qúe antecede a data da 
entrega, os motivos qúe impossibilitem o cúmprimento do prazo previsto, com a devida comprovaça o;   

e) Atender a s determinaço es regúlares emitidas pelo fiscal oú gestor do contrato oú aútoridade 
súperior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento oú informaça o por eles 
solicitados;   

f) Responsabilizar-se pelo cúmprimento de todas as obrigaço es trabalhistas, previdencia rias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislaça o especí fica, cúja inadimple ncia na o transfere a 
responsabilidade ao contratante e na o podera  onerar o objeto do contrato;   

g) Comúnicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e qúatro) horas, qúalqúer ocorre ncia 
anormal oú acidente qúe se verifiqúe no local da execúça o do objeto contratúal.   

h) Manter dúrante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es assúmidas, 
todas as condiço es exigidas para habilitaça o na licitaça o;   

i) Cúmprir integralmente, no qúe coúber, as legislaço es atinentes ao ramo de atividade por ela 
desenvolvida, todas as normas, me todos e especificaço es da ABNT (Associaça o Brasileira de Normas 
Te cnicas) e da ANVISA (Age ncia Nacional de Vigila ncia Sanita ria);   

j) E  obrigaça o do contratado atender aos reqúisitos higie nico-sanita rios previstos em normativas 
especí ficas, conforme súa prodúça o/atividade;   

k) E  obrigaça o da contratada fornecer os ge neros alimentí cios em embalagem e qúantidades 
adeqúados conforme solicitado pela Nútricionista da Secretaria Múnicipal de Edúcaça o;   

l) súbstitúir, reparar oú corrigir, a s súas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refere ncia, o objeto 
com avarias oú defeitos;   

m) E  obrigaça o da contratada gúardar por úm perí odo de cinco (05) anos os Termos de Recebimento 
de Prodútos da Agricúltúra Familiar e contrato a fim de certificar posteriores informaço es;   

n) Se ocorrer alteraço es sensoriais com os ge neros alimentí cios armazenados e dentro do prazo de 
validade, em doce de frútas, aipim, os fornecedores sera o comúnicados e devera  ser providenciado a 
súbstitúiça o dos itens.   
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o) Qúando hoúver ge neros alimentí cios devolvidos, súbstitúí dos oú trocados, os cústos de correço es 
do fornecimento correra o exclúsivamente a s expensas da contratada.   

p) Súbstitúir os materiais entregúes com eventúais defeitos, no prazo ma ximo de 03 (tre s) dias, a 
contar da data de recebimento da notificaça o dos prodútos exigidos neste Termo de Refere ncia.  

q) A Contratada deve cúmprir todas as obrigaço es constantes no Edital, seús anexos e súa proposta, 
assúmindo como exclúsivamente seús os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execúça o 
do objeto e, ainda:  

r) O objeto deve estar acondicionado em embalagens adeqúadas.  

s) Súbstitúir, reparar oú corrigir, a s súas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refere ncia, o objeto 
com avarias oú defeitos;  

t) Manter, dúrante toda a execúça o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es assúmidas, 
todas as condiço es de habilitaça o e qúalificaça o exigidas na licitaça o;  

u) Indicar preposto para representa -la dúrante a execúça o do contrato.  

5.  DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO  

5.1 O objeto a ser licitado, pelas súas caracterí sticas e com base nas jústificativas acima mencionadas, possúi 
natúreza comúm e necessita dos segúintes reqúisitos mí nimos:  

a) Em relaça o aos crite rios de sústentabilidade, ale m qúe se baseiam no Gúia Nacional de Contrataço es 
Sústenta veis (5ª ed) NA O Ha  oútros crite rios a serem especificados.  

b) Os objetos NA O devem ter certificados de garantia oú instrúmento similar.  

c) Para a útilizaça o do objeto NA O ha  necessidade de treinamento, materiais dida ticos, manúais, 
dentre oútros.  

d) NA O Ha  necessidade de FICHA TE CNICA dos prodútos:   

e) NA O Ha  necessidade de exige ncia da CARTA DE SOLIDARIEDADE emitida pelo fabricante, qúe 
assegúre a execúça o do contrato, em caso de fornecedor revendedor oú distribúidor:   

f) NA O Ha  necessidade de apresentaça o de LAUDOS/DECLARAÇA O:  

g) NA O Ha  necessidade de apresentaça o de amostra:   

6.  DO MODELO DE EXECUÇÃO  

6.1  A entrega dos prodútos sera  das 8:00 h as 11:00 h, no local citado no item 2.5.   

7.  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

7.1 Sera  designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos prodútos, anotando em registro 
pro prio todas as ocorre ncias relacionadas com a execúça o e determinando o qúe for necessa rio a  regúlarizaça o 
de falhas oú defeitos observados.  

7.2 A fiscalizaça o de qúe trata este item na o exclúi nem redúz a responsabilidade da Contratada, inclúsive 
perante terceiros, por qúalqúer irregúlaridade, ainda qúe resúltante de imperfeiço es te cnicas oú ví cios 
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redibito rios, e, na ocorre ncia desta, na o implica corresponsabilidade da Administraça o oú de seús agentes e 
prepostos.  

7.3 O representante da Administraça o anotara  em registro pro prio todas as ocorre ncias relacionadas com a 
execúça o do contrato, indicando dia, me s e ano, bem como o nome dos fúnciona rios eventúalmente envolvidos, 
determinando o qúe for necessa rio a  regúlarizaça o das falhas oú defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos a  aútoridade competente para as provide ncias cabí veis.  

7.4 Os mecanismos de comúnicaça o a serem estabelecidos entre a prefeitúra, e a contratada, atrave s dos seús 
agentes de fiscalizaça o e gesta o, esta  definido em regúlamento pro prio.  

7.5 NA O Ha  algúma especificidade oú rotina necessa ria na gesta o e fiscalizaça o dos itens solicitados, na o 
mencionada acima oú prevista na legislaça o:  

8.  CRITÉRIOS DE ENTREGA, ACEITABILIDADE E PAGAMENTO  

8.1 A entrega sera  conforme item 2.5.  

8.2 Os prodútos sera o recebidos provisoriamente no prazo de 01 dia, pelo(a) responsa vel pelo 
acompanhamento e fiscalizaça o do contrato, para efeito de posterior verificaça o de súa conformidade com as 
especificaço es constantes neste Termo de Refere ncia e na proposta.  

8.3 Os bens podera o ser rejeitados, no todo oú em parte, qúando em desacordo com as especificaço es 
constantes neste Termo de Refere ncia e na proposta, devendo ser súbstitúí dos no prazo ma ximo de 03 (tre s) 
dias a contar da notificaça o da contratada, a s súas cústas, sem prejúí zo da aplicaça o das penalidades.  

8.4 Os bens sera o recebidos definitivamente no prazo de 2 dias, contados do recebimento proviso rio, apo s a 
verificaça o da qúalidade e qúantidade do material e conseqúente aceitaça o mediante termo circúnstanciado.  

8.4.1 Na hipo tese de a verificaça o a qúe se refere o súbitem anterior na o ser procedida dentro do prazo fixado, 
repútar-se-a  como realizada, consúmando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

8.5 O recebimento proviso rio oú definitivo do objeto na o exclúi a responsabilidade da contratada pelos 
prejúí zos resúltantes da incorreta execúça o do contrato.  

8.6 O pagamento sera  realizado no prazo ma ximo de ate  10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal oú Fatúra atestada pela secreta ria, atrave s de ordem banca ria, para cre dito em banco, age ncia e 
contracorrente indicados pelo contratado.  

8.7 Havendo erro na apresentaça o da Nota Fiscal oú dos docúmentos pertinentes a  contrataça o, oú, ainda, 
circúnsta ncia qúe impeça a liqúidaça o da despesa, como, por exemplo, obrigaça o financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta oú inadimple ncia, o pagamento ficara  sobrestado ate  qúe a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipo tese e, o prazo para pagamento iniciar-se-a  apo s a comprovaça o 
da regúlarizaça o da sitúaça o, na o acarretando qúalqúer o nús para a Contratante.  

 8.8 No caso de controve rsia sobre a execúça o do objeto, qúanto a  dimensa o, qúalidade e qúantidade, devera  
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comúnicando-se a Contratada para emissa o de 
Nota Fiscal no qúe pertine a  parcela incontroversa da execúça o do objeto, para efeito de liqúidaça o e 
pagamento.  

8.9 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal oú fatúra qúando o o rga o contratante atestar a 
execúça o do objeto do contrato.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.10  Qúesitos de pagamento:  

a. Definir os demais mecanismos de controle qúe sera o útilizados para fiscalizar a entrega, adeqúados a  
natúreza dos objetos, qúando coúber;  

8.11 Oútros exemplos qúe podem ser descritos:  

a) A contratada obriga-se a entregar os objetos/prodútos indicados consoantes com as especificaço es 
contidas neste termo de refere ncia;  

b) A contratada e  obrigada a reparar, corrigir oú súbstitúir, a s súas expensas, no total oú em parte, o 
objeto do contrato em qúe se verificarem ví cios oú incorreço es resúltantes da execúça o dos serviços 
empregados.  

c) Informar a contratante a ocorre ncia de fatos qúe possam interferir, direta oú indiretamente, na 
regúlaridade do contrato, prestando os esclarecimentos júlgados necessa rios, bem como informar e 
manter atúalizado(s) o(s) nú mero(s) de telefone, endereço eletro nico (e-mail) e o nome da pessoa 
aútorizada para contatos, dentre oútras informaço es relevantes ao bom andamento do contrato.  

d) Adotar, no qúe coúber, boas pra ticas de sústentabilidade, visando a  otimizaça o de recúrsos, redúça o 
de desperdí cios, menor polúiça o, racionalizaça o do úso de súbsta ncias to xicas oú polúentes, promover 
a reciclagem e/oú destinaça o adeqúada dos resí dúos gerados nas atividades pertinentes a  execúça o 
deste contrato e realizar a separaça o dos resí dúos recicla veis descartados e a coleta seletiva dos 
materiais para reciclagem, qúando for o caso.  

e) As partes assúmem qúe sa o expressamente contra rias a  pra tica de atos qúe atentem contra o 
patrimo nio e a imagem do Contratante e da Contratada.  

9.  DAS FORMAS E CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

9.1 As exige ncias de habilitaça o júrí dica, regúlaridade fiscal e trabalhista e qúalificaça o econo mica, sera o 
indicadas no edital, nos termos padronizados pelo Departamento de Licitaço es.  

9.2  Ha  crite rios de qúalificaça o te cnica a serem atendidos pelo fornecedor sera o: NA O necessidade de 
qúalificaça o te cnica:  

10.  DO VALOR ESTIMADO  

10.1 Para a formaça o dos valores deste termo de refere ncia, foram útilizados: orçamento com fornecedor.  

10.2 O Departamento de Licitaço es, no momento da elaboraça o do Edital, aplicara  a s licitaço es e contratos 
disciplinados pela Lei Federal 14.133/2021, as disposiço es constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

11.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme fonte que adiante se segue:  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO  
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02. PODER EXECUTIVO 

02.09 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0018.2088.0000 Manut. do Programa Merenda Escolar Co-Part. Munic 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO  

02. PODER EXECUTIVO 

02.09 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0024.2028.0000 Manutenção do PNAE 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 
 
 

Cedral /MA, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

______________________________ 
Victor Albuquerque Morais Veiga 

Assessor Administrativo 
 
 

 
________________________________ 

Ivanna Gonsalves 
Nutricionista 

Inscrição Nº 11365 CRN 6ª REGIÃO 
 
 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o presente 
Termo de Referência e AUTORIZO a realização do procedimento licitatório. 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Liherbeth Silva Souza 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 

 
            MINUTA DO CONTRATO CHAMADA PUBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR XX/XXXX 
  

MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2025, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CEDRAL - MA E 
(CONTRATADO)  

O Município de Cedral- MA/Secretaria Múnicipal de Edúcaça o de Cedral - MA, pessoa júrí dica de direito 
pú blico, com sede na Praça Newton Bello nº 66 - Centro - Cedral/MA - CEP: 65260-000, inscrito no CNPJ 
sob n.º XXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo Secreta ria Múnicipal de Edúcaça o Múnicipal, Sr.ª 
_______________, CPF nº ______________, doravante denominado CONTRATANTE, e por oútro lado (nome do grúpo 
formal oú informal oú fornecedor individúal), sitúado  a  Av._________________, n.º , em (múnicí pio), inscrita no 
CNPJ sob n.º   , (para grúpo formal), CPF sob n.º     
(grúpos informais e individúais), DAP/CAF FI SICA OU JURI DICA, tendo como representante legal o Sr.  

 (para grúpo formal oú informal), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fúndamentados nas disposiço es da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/21, e tendo em vista o qúe consta 
na Chamada Pública nº XX/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cla úsúlas qúe segúem:  
1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. E  objeto desta contrataça o a aqúisiça o parcelada e contí núa de GE NEROS ALIMENTI CIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇA O ESCOLAR, para alúnos da rede de edúcaça o ba sica pú blica, 
verba FNDE/PNAE, de acordo com as qúantidades e especificaço es segúintes:  

Produto Unidade Quantidade Preço unitário 
(conforme divulgado 
no Edital) (R$) 

  Valor Total (R$) 

          

          

          

 TOTAL R$  

   

1.2. O limite individúal de venda de ge neros alimentí cios do CONTRATADO, sera  de ate  R$ 40.000,00 (qúarenta 
mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente a  súa prodúça o, conforme a legislaça o do Programa Nacional 
de Alimentaça o Escolar.  

1.3. As qúantidades de ge neros alimentí cios por entrega sa o previso es, de acordo com o histo rico de consúmo 
das escolas, respeitando o Calenda rio Escolar 2025. Desta forma, essas qúantidades podera o ser alteradas, 
conforme necessidade das escolas.  

1.4. O preço de aqúisiça o e  o preço pago ao fornecedor da agricúltúra familiar e no ca lcúlo do preço ja  devem 
estar inclúí das as despesas com frete, recúrsos húmanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
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sociais, comerciais, trabalhistas e previdencia rios e qúaisqúer oútras despesas necessa rias ao cúmprimento 
das obrigaço es decorrentes do presente contrato.  

1.5.  Vincúlam esta contrataça o, independentemente de transcriça o:  

1.5.1.  O Termo de Refere ncia;  

1.5.2.  O Edital da Chamada Pú blica;  

1.5.3.  A Proposta do Contratado;  

1.5.4.  Eventúais anexos dos docúmentos súpracitados.  

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vige ncia da contrataça o e  de 12 (doze) meses, contados da assinatúra do contrato, prorroga vel 
por ate  10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.  

2.1.1. A prorrogaça o de qúe trata este item e  condicionada ao ateste, pela aútoridade competente, de qúe as 
condiço es e os preços permanecem vantajosos para a Administraça o, permitida a negociaça o com o 
contratado.  

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO  

3.1.  O valor total da contrataça o e  de R$.......... ( ........................................... ).  

3.2. No valor acima esta o inclúí das todas as despesas ordina rias diretas e indiretas decorrentes da execúça o 
do objeto, inclúsive tribútos e/oú impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencia rios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administraça o, frete, segúro e oútros necessa rios ao cúmprimento integral do objeto da 
contrataça o.  

3.3. O valor acima e  meramente estimativo, de forma qúe os pagamentos devidos ao contratado dependera o 
dos qúantitativos efetivamente fornecidos.  

3.4. Se o fornecedor propúser entregar prodútos orga nicos oú agroecolo gicos, o preço sera  o determinado pela 
administraça o na tabela de preços dos itens, na o lhe sendo devido nenhúm acre scimo ao valor.  

3.5. O pagamento sera  efetúado no prazo de ate  30 (trinta) dias, apo s a entrega do objeto ora licitado e 
apresentaça o da respectiva nota fiscal.  

3.6.  O Múnicí pio de Cedral– MA dedúzira  qúaisqúer valores fatúrados indevidamente.  

3.7. Para os casos de rejeiça o dos prodútos, sera  prorrogado aútomaticamente o atestado de recebimento 
proporcionalmente ao prazo de reposiça o, o qúe, conseqúentemente, provocara  a prorrogaça o do pagamento 
da respectiva nota fiscal/fatúra, sem qúalqúer o nús adicional para o Contratante.  

3.8. Nenhúm pagamento sera  efetúado ao CONTRATADO enqúanto pendente de liqúidaça o qúalqúer obrigaça o 
contratúal, sem qúe isso gere direito a reajústamento de preços oú correça o moneta ria.  

3.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado sera o atúalizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento ate  a data de súa efetiva realizaça o, mediante aplicaça o do í ndice 
INPC (Indice Nacional de Preços ao Consúmidor do IBGE) de correça o moneta ria.  

4.  CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  



 

FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº _________________ 

RUBRICA: ________________ 

 

 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

Praça Newton Bello nº 66 - Centro - Cedral/MA - CEP: 65260-000 
 

28 
 

4.1.  As despesas decorrentes do presente contrato correra o a  conta das segúintes dotaço es orçamenta rias: 

Xxxxxxx 

Xxxxxxx 

Xxxxxxx 

 

5.  CLÁUSULA QUINTA – DO LIMITE DE VENDA  

5.1. O limite individúal de venda do agricúltor familiar e do empreendedor familiar rúral para a alimentaça o 
escolar devera  respeitar o valor ma ximo de R$ 40.000,00 (qúarenta mil reais), por DAP oú CAF 
Familiar/Ano/Entidade Execútora, e obedecera  a s segúintes regras:  

I- Para a comercializaça o com fornecedores individúais e grúpos informais, os contratos individúais firmados 
devera o respeitar o valor ma ximo de R$ 40.000,00 (qúarenta mil reais), por DAP oú CAF Familiar/Ano/E.Ex.  

II- Para a comercializaça o com grúpos formais o montante ma ximo a ser contratado sera  o resúltado do 
nú mero de agricúltores familiares, múnidos de DAP oú CAF Familiar, inscritos na DAP júrí dica múltiplicado 
pelo limite individúal de comercializaça o, útilizando a segúinte fo rmúla:  

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na 
DAP/CAF jurídica X R$ 40.000,00.  

6.  CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. Os preços inicialmente contratados sa o fixos e irreajústa veis no prazo de úm ano contados a partir da data 
limite para apresentaça o das propostas.  

6.2. Apo s o interregno de úm ano, os preços iniciais podera o ser reajústados, mediante a aplicaça o do í ndice 
INPC (I ndices Nacional de Preços ao Consúmidor do IBGE), exclúsivamente para as obrigaço es iniciadas e 
conclúí das apo s a ocorre ncia da anúalidade.  

6.3.  O reajuste será precedido de solicitação do contratado.  

6.4.  A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade 
Demandante.  

6.5. Nos reajústes súbseqúentes ao primeiro, o interregno mí nimo de úm ano sera  contado a partir dos efeitos 
financeiros do ú ltimo reajúste.  

6.6. Qúando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia do me s oú no caso 
de indisponibilidade do í ndice de reajúste pactúado, sera  aplicada a metodologia de recúo de me s e os 
reajústes súbseqúentes ocorrera o nos aniversa rios segúintes, aplicando-se a variaça o ocorrida no ú ltimo 
perí odo.  

6.7.  Nas aferiço es finais, o(s) í ndice(s) útilizado(s) para reajúste sera (a o), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

6.8. Caso o(s) í ndice(s) estabelecido(s) para reajústamento venha(m) a ser extinto(s) oú de qúalqúer forma 
na o possa(m) mais ser útilizado(s), sera (a o) adotado(s), em súbstitúiça o, o(s) qúe vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislaça o enta o em vigor.  
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6.9. Na aúse ncia de previsa o legal qúanto ao í ndice súbstitúto, as partes elegera o novo í ndice oficial, para 
reajústamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.10.  O reajúste sera  realizado por termo aditivo.  
  
7. CLÁUSULA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO  

7.1.  Na o sera  admitida a súbcontrataça o do objeto contratúal.  

8.  CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Exigir o cúmprimento de todas as obrigaço es assúmidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seús 
anexos;  

8.2.  Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas no Termo de Refere ncia;  

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre ví cios, defeitos oú incorreço es verificadas no objeto fornecido, 
para qúe seja por ele súbstitúí do, reparado oú corrigido, no total oú em parte, a s súas expensas;  

8.4.  Acompanhar e fiscalizar a execúça o do contrato e o cúmprimento das obrigaço es pelo Contratado;  

8.5. Comúnicar ao contratado para emissa o de Nota Fiscal no qúe pertine a  parcela incontroversa da execúça o 
do objeto, para efeito de liqúidaça o e pagamento, qúando hoúver controve rsia sobre a execúça o do objeto, 
qúanto a  dimensa o, qúalidade e qúantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.6. Efetúar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condiço es estabelecidos no presente Contrato;  

8.7.  Aplicar ao Contratado as sanço es previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es relacionadas a  execúça o do 
presente Contrato, ressalvados os reqúerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelato rios oú 
de nenhúm interesse para a boa execúça o do ajúste.  

8.8.1. A Administraça o tera  o prazo de 1 (úm) me s, a contar da data do protocolo do reqúerimento para decidir, 
admitida a prorrogaça o motivada, por igúal perí odo.  

8.9. Responder eventúais pedidos de reestabelecimento do eqúilí brio econo mico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo ma ximo de 1 (úm) me s.  

8.10. A Administraça o na o respondera  por qúaisqúer compromissos assúmidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda qúe vincúlados a  execúça o do contrato, bem como por qúalqúer dano caúsado a terceiros em decorre ncia 
de ato do Contratado, de seús empregados, prepostos oú súbordinados.  

8.11. E  obrigaça o do contratante receber prodútos alimentí cios de qúalidade e na qúantidade solicitada, e em 
caso de irregúlaridades os prodútos sera o devolvidos ao fornecedor. A notificaça o ao fornecedor deve ser feita 
no ato da devolúça o. A contratante devera  realizar os procedimentos de confere ncia em todos os prodútos e 
indicar no Termo de Recebimento de Prodútos da Agricúltúra Familiar e entregar ao fornecedor.  

8.12. O CONTRATANTE se compromete em gúardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da Resolúça o 
6/2020 do FNDE qúe dispo e sobre o PNAE as co pias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento 
e Aceitabilidade, apresentados nas prestaço es de contas, bem como o Projeto de Venda de Ge neros 
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Alimentí cios da Agricúltúra Familiar para Alimentaça o Escolar e docúmentos anexos, estando a  disposiça o 
para comprovaça o.  

8.13. E  obrigaça o do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as qúantidades a serem 
entregúes pelos fornecedores nas semanas segúintes, de modo a solicitar a qúantidade necessa ria para 
atender aos estúdantes;  

8.14. E  obrigaça o do contratante fornecer informaço es, com antecede ncia, aos fornecedores sobre a redúça o 
oú na o recebimento de algúma mercadoria nos dias qúe na o hoúver atividades nas escolas, por exemplo, fe rias 
escolares, feriados prolongados, viagens, eventos, etc;  

9.   CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cúmprir todas as obrigaço es constantes deste Contrato e em seús anexos, assúmindo 
como exclúsivamente seús os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execúça o do objeto, 
observando, ainda, as obrigaço es a segúir dispostas:  

9.2. Efetúar a entrega do objeto em perfeitas condiço es, conforme especificaço es, prazo e local constantes no 
Termo de Refere ncia e seús anexos.  

9.3. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Co digo de Defesa do 
Consúmidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.4. Comúnicar ao contratante, no prazo ma ximo de 24 (vinte e qúatro) horas qúe antecede a data da entrega, 
os motivos qúe impossibilitem o cúmprimento do prazo previsto, com a devida comprovaça o;  

9.5. Atender a s determinaço es regúlares emitidas pelo fiscal oú gestor do contrato oú aútoridade súperior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento oú informaça o por eles solicitados;  

9.6. Responsabilizar-se pelo cúmprimento de todas as obrigaço es trabalhistas, previdencia rias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislaça o especí fica, cúja inadimple ncia na o transfere a responsabilidade 
ao contratante e na o podera  onerar o objeto do contrato;  

9.7. Comúnicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e qúatro) horas, qúalqúer ocorre ncia anormal oú 
acidente qúe se verifiqúe no local da execúça o do objeto contratúal.  

9.8. Manter dúrante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es assúmidas, todas as 
condiço es exigidas para habilitaça o na licitaça o;  

9.9. Cúmprir integralmente, no qúe coúber, as legislaço es atinentes ao ramo de atividade por ela desenvolvida, 
todas as normas, me todos e especificaço es da ABNT (Associaça o Brasileira de Normas Te cnicas) e da ANVISA 
(Age ncia Nacional de Vigila ncia Sanita ria);  

9.10. E  obrigaça o do contratado atender aos reqúisitos higie nico-sanita rios previstos em normativas 
especí ficas, conforme súa prodúça o/atividade;  

9.11. E  obrigaça o do contratado fornecer os ge neros alimentí cios em embalagem e qúantidades adeqúados 
conforme solicitado pelo Nútricionista da Secretaria Múnicipal de Edúcaça o;  

9.12.  E  obrigaça o do contratado gúardar por úm perí odo de cinco (05) anos os Termos de Recebimento de  

Prodútos da Agricúltúra Familiar e contrato a fim de certificar posteriores informaço es;  
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9.13. Se ocorrer alteraço es sensoriais com os ge neros alimentí cios armazenados e dentro do prazo de validade, 
em doce de frútas, aipim, os fornecedores sera o comúnicados e devera  ser providenciado a súbstitúiça o dos 
itens.   

9.14. Qúando hoúver ge neros alimentí cios devolvidos, súbstitúí dos oú trocados, os cústos de correço es do 
fornecimento correra o exclúsivamente a s expensas da contratada.   

9.15. Súbstitúir os materiais entregúes com eventúais defeitos, no prazo ma ximo de 03 (tre s) dias, a contar da 
data de recebimento da notificaça o dos prodútos exigidos neste Termo de Refere ncia.  

9.16. A Contratada deve cúmprir todas as obrigaço es constantes no Edital, seús anexos e súa proposta, 
assúmindo como exclúsivamente seús os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execúça o do objeto 
e, ainda:  

9.17.  O objeto deve estar acondicionado em embalagens adeqúadas.  

9.18. Súbstitúir, reparar oú corrigir, a s súas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refere ncia, o objeto com 
avarias oú defeitos;  

9.19. Manter, dúrante toda a execúça o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es assúmidas, todas as 
condiço es de habilitaça o e qúalificaça o exigidas na licitaça o;  

9.20.  Indicar preposto para representa -la dúrante a execúça o do contrato.  

10.  CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1. As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteça o de Dados” 
oú “LGPD”) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteça o de Dados Pessoais, inclúsive nos meios 
digitais, no qúe diz respeito ao adeqúado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a cúmprir 
todas as condiço es e obrigaço es dispostas na referida LGPD e demais leis aplica veis.  

11.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO  

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cedral - MA para dirimir os lití gios qúe decorrerem da execúça o deste 
Termo de Contrato qúe na o púderem ser compostos pela conciliaça o, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 
Cedral - MA, xx de xxxxxxx de 2025. 

 
 

 
CONTRATADO(S) (Individúal oú Grúpo Informal) 

CONTRATADA (Grúpo Formal) 
 
 
 

 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA O 

 
 



 

FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº _________________ 

RUBRICA: ________________ 

 

 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

Praça Newton Bello nº 66 - Centro - Cedral/MA - CEP: 65260-000 
 

32 
 

 
ANEXO III 

 
MODELOS DE PROJETO DE VENDA  

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA OS GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR / PNAE  

Identificação da proposta de atendimento ao edital/Chamada pública nº XX/2025  

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES  

A - Grupo Formal  

1. Nome do Proponente  2. CNPJ  3. Endereço  

4. Múnicí pio/UF  5. CEP  6. Email  

7. Nome do representante legal  8. CPF  9. DDD/Fone  

10. Banco  11. N° da Age ncia  12. N° da Conta Corrente  

13. Nº de Associados com DAP/CAF  

Fí sica  

14. Nº de  

Associados  

15. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 
11.326/2006  

16. Nº DAP Júrí dica  

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade Articúladora  2. CNPJ  

3. Múnicí pio/UF  4. Endereço  5. DDD/Fone  

6. Nome do representante e e-mail  7. CPF  

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS  

1. Prodúto  2. Unidade  3. Qúantidade  4. Preço de Aqúisiça o  5. Cronograma de  
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4.1.Unita rio  4.2. Total  Entrega dos prodútos  

            

            

            

            

  

OBS: Preço públicado no Edital  

Declaro estar de acordo com as condiço es estabelecidas neste projeto e qúe as informaço es acima 
conferem com as condiço es de fornecimento.  

Assinatúra do Representante do Grúpo Formal  Local e Data  
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MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR / PNAE 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº XX/2025  

 I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES  

B - Grupo Informal  

1.  Nome do Proponente  2. CPF  

3. Endereço  4. Múnicí pio/UF  

5. CEP  6. DDD/Fone:  7. E-mail (qúando hoúver)  

8.  Organizado  por 
 Entidade  

Articúladora  

 ) Sim ( ) Na o  

9.  Nome  da 
 Entidade  

Articúladora  

(qúando hoúver)  

10. E-mail/Fone  

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES  

1.  Nome  do  

Agricúltor  (a)  

Familiar  

2. CPF  3. DAP/CAF  4. Banco  5.  Nº  

Age ncia  

6.  Nº 
 Conta  

Corrente  

            

            

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade  2. CNPJ  3. Múnicí pio  

4. Endereço  5. DDD/Fone  

6. Nome do representante e e-mail  7. CPF  

IV - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS  

2. Prodúto  3. Unidade  4. Qúantidade  5. Preço de Aqúisiça o  6.Valor  Total  
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 TOTAL DO PROJETO   

OBS: Preço públicado no Edital.  

V - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO  

1. Prodúto  2. Unidade  3. Qúantidade  4. 

  

/  

Unidade  

Preço 5.  Valor 

  Total 
por  

Prodúto  

6. Cronograma 
de Entrega dos 
Prodútos  

             

             

             

TOTAL DO PROJETO      

Declaro estar de acordo com as condiço es estabelecidas neste projeto e qúe as informaço es acima conferem 
com as condiço es de fornecimento.  

Local e Data:  Assinatúra do Representante do 
Grúpo Informal  

 Fone/E-mail: CPF:  

Local e Data:  Agricúltores  (as)  Fornecedores  

(as) do Grúpo Informal  

Assinatúra  

 

 

 

 

1. Identificaça o do 
Agricúltor (a) 
Familiar  

4.1. 
Unita rio    

 

4.2. Total  
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAL 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR / PNAE  

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº XX/2025  

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES  

C - Fornecedor Individual  

1. Nome do Proponente  2. CPF  

3. Endereço  4. Múnicí pio/UF  5. CEP  

6. Nº da DAP/CAF Fí sica  7. DDD/Fone  8. E-mail (qúando hoúver)  

      

9. Banco  10. N° da Age ncia  11. N° da Conta Corrente  

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS  

1. Prodúto  2. Unidade  3. Qúantidade  4. Preço de Aqúisiça o  5. Cronograma de Entrega 
dos prodútos  

      4.1. Unita rio  4.2. Total    

            

            

            

            

OBS: Preço públicado no Edital.  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome  2. CNPJ  3. Múnicí pio  
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4. Endereço  5. Fone  

6. Nome do Representante Legal  7. CPF  

Declaro estar de acordo com as condiço es estabelecidas neste projeto e qúe as informaço es acima conferem com 
as condiço es de fornecimento.  

Assinatúra  do  Fornecedor  

Individúal  

CPF  Local e Data:  
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS 

  

  

Declaro para os devidos fins qúe os ge neros alimentí cios a serem fornecidos a  Secretaria Múnicipal de 
Edúcaça o de Cedral - MA, constantes no Projeto de Venda apresentado para participaça o na Chamada Pú blica 
nº XX/2025, sa o oriúndos da prodúça o pro pria do participante descrito. 

  

Nome do prodútor/grúpo:  

Nú mero da DAP/CAF:  

  

  

Cedral  - MA, ____de _____________de 2025.  

  

  

  

Assinatura do fornecedor  
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

              (Para Grupos Formais) 

  

 Eú, , CPF nº , RG nº
, declaro para os devidos fins qúe serei responsa vel pelo controle de atendimento 

do limite individúal de venda dos Cooperados/Associados do Grúpo Formal  
, CNPJ nº  , 

participante da Chamada Pú blica nº XX/2025, nos termos da Resolúça o nº 06/FNDE/CD de 08 de maio de 
2020.  

  

Nome do prodútor/grúpo:  

Nú mero da DAP/CAF:  

  

  

Cedral /MA, _____de _____________de 2025  

  

  

  

Assinatura do representante legal  
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO – NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS 

  

  

Declaro para os devidos fins qúe os ge neros alimentí cios a serem fornecidos a  Secretaria Múnicipal de 
Edúcaça o de Cedral - MA, constantes no Projeto de Venda apresentado para participaça o na Chamada Pú blica 
nº XX/2025, atendem plenamente a s normas higie nico-sanita rias em vigor, nos termos da Resolúça o nº 
06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.  

  

  

Nome do prodútor/grúpo:  

Nú mero da DAP/CAF:  

 
Assinatura do representante legal  
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